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vas quando necessário; opinar e participar da especifi cação para aquisi-
ção de substâncias e equipamentos cuja manipulação, armazenamento, 
transporte ou funcionamento possam apresentar riscos, acompanhando 
o controle do recebimento e da expedição; elaborar planos destinados a 
criar e desenvolver a prevenção de acidentes, promovendo a instalação 
de comissões e assessorando-lhes o funcionamento; propor medidas pre-
ventivas no campo da Segurança do Trabalho, em face do conhecimento 
da natureza e gravidade das lesões provenientes do acidente de trabalho, 
incluídas as doenças do trabalho, e executar outras atividades correlatas à 
sua área de atuação e de acordo com sua formação profi ssional.
2.2.5 Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de 
ensino superior em qualquer ramo da Engenharia ou Arquitetura expedido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC 
e certifi cado de conclusão de curso de especialização em Engenharia e 
Segurança do Trabalho, em nível de pós-graduação, expedido por insti-
tuição reconhecida pelo MEC; e registro no órgão de classe e registro de 
Engenheiro de Segurança do Trabalho expedido pelo Ministério do Traba-
lho e Emprego.
3 DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A POSSE
3.1 Cumprir as determinações deste edital e ter sido aprovado e classifi -
cado no concurso público, dentro do número de vagas.
3.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionali-
dade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Bra-
sileiros e Portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do § 1o, artigo 12, da Constituição da República Federativa 
do Brasil.
3.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da posse.
3.4 Apresentar, no momento da posse, os documentos comprobatórios 
dos requisitos exigidos para o exercício do cargo constantes do item 2 
deste edital, bem como outros documentos que se fi zerem necessários.
3.5 Estar em dia com as obrigações eleitorais e em pleno gozo dos direitos 
políticos.
3.6 Apresentar certifi cado de reservista ou de dispensa de incorporação, 
em caso de candidato do sexo masculino.
3.7 Apresentar declaração de bens que constituem o seu patrimônio.
3.8 Apresentar declaração de que não acumula cargo, emprego ou fun-
ção pública, ou proventos de inatividade; ressalvadas as possibilidades 
de acumulação lícita previstas no inciso XVI do art. 37 da Constituição 
Federal e no Decreto Estadual nº 1.950, de 28 de dezembro de 2017.
3.9 Ser considerado apto, física e mentalmente, para o exercício do cargo 
no exame médico pré-admissional, realizado pela perícia médica ofi cial, 
devendo o candidato apresentar os exames clínicos e laboratoriais, os 
quais correrão às suas expensas.
3.10 Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público 
por qualquer órgão público ou entidade, da esfera federal, estadual ou 
municipal.
4 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
4.1 O valor da taxa de inscrição será de R$ 45,00 (quarenta e cinco 
reais).
4.2 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet no endereço ele-
trônico http://www.iades.com.br, no período entre 8h (oito horas) 
do dia 15 de julho de 2019 e 23h e 59 min (vinte e três horas e 
cinquenta e nove minutos) do dia 9 de setembro de 2019.
4.2.1 Após a conclusão da inscrição, o candidato deverá efetuar o paga-
mento da taxa de inscrição por meio do Documento de Arrecadação Esta-
dual (DAE), pagável em toda rede bancária; e disponível para visualização 
e impressão no endereço eletrônico http://www.iades.com.br.
4.2.2 O IADES disponibiliza computadores com acesso à internet na CA-
C-IADES (ver item 16) para uso pelos candidatos.
4.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até às 
23h59min do dia 12 de setembro de 2019. O pagamento após a data 
de vencimento implica o cancelamento da inscrição.
4.3.1 As inscrições somente serão efetivadas após a quitação da inscri-
ção, por meio do DAE ou do deferimento da isenção da taxa de inscrição 
validado pelo IADES.
4.3.2 O DAE poderá ser reimpresso até a data do término das inscri-
ções, sendo que a cada reimpressão do DAE constará uma nova data de 
vencimento, podendo a sua quitação ser realizada por meio de qualquer 
agência bancária e seus correspondentes.
4.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCUR-
SO PÚBLICO
4.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este edi-
tal e certifi car-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
4.4.2 O candidato é responsável pela veracidade dos dados cadastrais 
informados no ato de inscrição, sob as penas da lei.
4.4.3 É vedada a inscrição condicional, fora do prazo previsto de inscri-
ções, estipulado no presente edital.
4.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro 
de Pessoa Física (CPF) do candidato, emitido pelo Ministério da Fazenda.
4.4.5 As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabi-
lidade do candidato, dispondo o IADES do direito de excluir do concurso 
público aquele que não preencher o formulário de forma completa con-
forme item 4.4.5.1.
4.4.5.1 O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma com-
pleta o campo referente a nome, endereço, telefone e e-mail, bem como 
deverá informar o CEP correspondente à sua residência.
4.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será de-
volvido, salvo nas condições previstas neste edital.
4.4.6.1 No caso do pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com 
cheque bancário que, porventura, venha a ser devolvido, por qualquer 
motivo, o IADES reserva-se o direito de tomar as medidas legais cabíveis, 
não efetivando a inscrição.

4.4.6.2 É vedada ao candidato a transferência para terceiros do valor 
pago da taxa de inscrição.
4.4.7 O candidato deverá declarar, no formulário de inscrição, que tem 
ciência e aceita, caso seja aprovado, entregar, por ocasião de sua posse, 
os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo 
cargo, conforme itens 2 e 3 deste edital, sob pena de ser tornada sem 
efeito sua nomeação com a consequente desclassifi cação do certame.
4.4.8 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a desis-
tência do candidato e sua consequente eliminação deste concurso público.
4.4.9 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscri-
ção, considerando que, caso a inscrição não seja efetuada nos moldes 
estabelecidos neste edital, será automaticamente considerada não efeti-
vada pelo IADES.
4.4.9.1 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese 
alguma, solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição.
4.4.10 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência 
quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resul-
tados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nas-
cimento, notas e desempenho nas provas e etapas, entre outros, tendo 
em vista que essas informações são essenciais para o fi el cumprimento da 
publicidade dos atos atinentes ao concurso público.
4.4.11 Os candidatos fi cam cientes, também, de que tais informações 
poderão ser encontradas na rede mundial de computadores por meio dos 
mecanismos de busca atualmente existentes.
5 DAS CONDIÇÕES PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1 Em conformidade com a legislação em vigor, a isenção da taxa de 
inscrição será concedida para:
a) o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e for membro de família de baixa 
renda, nos termos do Decreto Federal no. 6.135/2007; e (ou)
b) a pessoa com defi ciência, de acordo com o item 6.3 deste edital, terá 
direito à isenção da taxa de inscrição nos termos da Lei Estadual nº. 
6.988/2007.
5.2 Os candidatos inscritos no CadÚnico deverão apresentar requerimen-
to específi co (ver modelo disponível na página de acompanhamento do 
concurso público http://www.iades.com.br), com indicação do Núme-
ro de Identifi cação Social (NIS), cópia do documento de identidade (ver 
subitem 8.4 deste edital) e o comprovante de inscrição no CadÚnico em 
plena validade.
5.3 Os candidatos com defi ciência deverão apresentar requerimento es-
pecífi co (ver modelo disponível na página de acompanhamento do concur-
so público http://www.iades.com.br) acompanhado de laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da defi ciência, com expressa refe-
rência ao código correspondente da Classifi cação Internacional de Doença 
– CID, bem como a provável causa da defi ciência; ou, alternativamen-
te, requerimento específi co acompanhado de documento de identidade e 
carteira/declaração de cadastramento da(s) instituição(ões) à(s) qual(is) 
pertence. 
5.4 Para o protocolo do pedido de isenção o candidato poderá utilizar-se 
de um dos meios a seguir descritos:
a) presencial: dirigir-se à CAC-IADES (ver item 16) e protocolar a do-
cumentação indicada nos subitens 5.2 ou 5.3 deste edital. O candidato 
poderá apresentar cópia simples acompanhada do documento original 
para verifi cação; ou
b) via postal: envio da documentação indicada nos subitens 5.2 ou 5.3 
deste edital, em cópia autenticada, via SEDEX ou Carta Registrada com 
Aviso de Recebimento, para a Caixa Postal 15.920, CEP 71.070-640, 
Guará II - Brasília/DF.
5.5 Os pedidos deverão ser protocolados/enviados, impreterivelmente, 
nos dias 15 a 26 de julho de 2019. Os pedidos protocolados/enviados 
após esse período não serão conhecidos.
5.5.1 Os candidatos que optarem por protocolar a documentação de for-
ma presencial deverão observar os dias e horários de funcionamento da 
CAC-IADES (ver item 16).
5.6 O deferimento do pedido de isenção fi cará condicionado à comprova-
ção da condição de inscrito ativo no CadÚnico e (ou) à comprovação da 
defi ciência ou necessidade especial, nos termos previstos nos itens 5.1, 
5.2 e 5.3 deste edital.
5.7 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção 
será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a 
qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas 
ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acar-
reta a eliminação do concurso público, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal no. 83.936/1979.
5.8 O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da 
isenção de taxa de inscrição não garante ao interessado a sua concessão, 
a qual estará sujeita à análise e deferimento do pedido por parte do IA-
DES, conforme o caso.
5.9 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha efetivado o 
pagamento do DAE terá o reembolso do valor pago.
5.10 Não será permitido, após o período de solicitação de isenção de taxa 
de inscrição, complementação da documentação, bem como solicitação 
de revisão.
5.11 Será considerada nula a isenção de pagamento de taxa de inscrição 
ao candidato que:
a) omitir informações e (ou) apresentar informações inverídicas; e (ou)
b) fraudar e (ou) falsifi car documentação.
5.11.1 Nas hipóteses previstas nas alíneas “a)” e “b)” do subitem 5.11 
deste edital, o candidato terá sua situação informada à autoridade policial 
competente para as providências cabíveis.
5.12 Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que:
a) não possuir condição contemplada no subitem 5.1 deste edital;


